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Indicação N 169 /GAB 04/CMOPO/RO/18 	01 de novembro de 2018 

Senhor Prefeito 

EUDES VENÂNCIO DE SOUZA, Vereador, Vice-Presidente da Câmara 
Municipal da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste — RO, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas, com amparo legal no Art. 58, inciso III da Resolução Legislativa n. 
050/91(Regimento Interno), vem, mui respeitosamente, INDICAR a V. Excelência o que 
segue: 

"Seja elaborado estudo técnico e orçamentário com viabilidade para 
construção de duas passarelas para pedestres, no bueiro localizado na Rua dos 
Seringueiros próximo a Emater nesta Estância Turística Ouro Preto Do Oeste-RO" " 

JUSTIFICATIVA:  

A presente indicação justifica-se, o intenso fluxo de veículos, origina uma situação 
preocupante em relação a segurança dos pedestres, por se tratar de um lugar próximo a 
creche e local de passagem de muitas crianças, com o movimento de veículos em excesso 
a velocidade promovida por muitos motoristas coloca em risco a vida dos pedestres. A 
passarela trará segurança aos pedestres que ali transitam. 

N. Termos Indica. 
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